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PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.634, DE 14 DE JI,JLEO DE 2M6.

Dirpõc sobrc es dirctrizcs prn r etrbonçio de lci
orTrEcnÚrir dc 2ü)7 c dí outn ! Providênci$.

sanclono e

vn ot

v" s( 'L\!

A Câmara Municipal de Congonhas, aprovou e erl' Prefeito do Município'
promulgo a sêguinte lri:

Disposiçôes Prtlimineres

Art l' São estabelecidas, em cumpÍimento 80 disposto no aÍt. 165, § 2", da ConstituiÉo
Federal, e n& IÉi Complementar no l0l, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a elúoração
da lei orçamentária do e:rercício financeiro de20o7, compreendendo:
I - as metas e prioridades da Administração hiblica Municipal;
II - orientações básicas para daboração & lei orçmeotária arual;
Itr - disposições sobre a politica de pessoal e serviços ornaordiúrios;
IV - disposições sobre a rec€ita e alterações na legislação ributária do Município;
V - equilíbrio entre reoeitas e doopesas;
VI - critérios e fonnas de limitação dc empcnho;
vII - normas Íelativas ao oonEole de qrstos e a avúaf,o dos resuhados dos progranas
financiados com ÍecuÍsos dos orçamefios;
VItr - condições e odgências par:a transfeÍ&loias de recurms a entidades publicas e privadas;
D( - autorização para o ltlunioipio axiliar o custeio de despesas atribuidas a owros entes da
fueração;
X - paÍâm€tros para a dabora$o da prognmrfb fnrncein e do cÍonograrna meirsal de
desembolso;
)(I - definição de critérios para inicio de novos pcfaos;
)flI - definição das despesas considcmdrs irrdevantes;
)ClI - incertivo à participação popular;
)fiV - as disposições gerais.

§çto I
Dac Mctr! c Prioridedes dt Admini!úrrÉo pública Municipel

Art 2o Em consonância com o disposto no art. 165, § 2', da Constituição Federal, as metas e as
prioridades para o orercicio !!"Teiro & 2007, especinoaOas de ocordo com os pÍogÍaü16s e
ações estabêlecidos no Plano Plurianual relativo ao forioao de 2}fÉzctrl9, são as constantes no
Anexo de Metas e Prioridades que integra esti Lei; as quais terão precjência na alocação de
recur§os na lei orçamentária de 2007 e na su! orecução, 

-oao 
se consituinOo, ioaavia, .Irriirnii.

à programação das despesas.
§ l'. o projeto de lei orçamentári z pala 2ooT deverá ser elaborado em consonância com as
metas e prioridades egabelecidas u fotaa b cqut deste artigo. rIff: ,,,,,*
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§ 2'. o projeto de lei orçamemirria para 2007. conterá demonstrativo da observância das maas e

ií.riã.ãã"orrelecidas na forma do cryur deste artigo

#3[".'* Brric* prn ElrbonÉo ü rri orçrmaúrh Anurt

Subrcçlo I
Des Dirctrizcs Gerds

AÉ. 3' As categorias de prograrnação de que trua estal,ei s€rão identiÊcodas por uddades

orçamentárias, funções' Jfi;çõà pÍog;maq atiüdades' projttos' op(rações espocrars'

categoria econômicq g"p" ã;;;ã oãoeopesa e moda[dade de airucação' de acordo com

"s 
ddifi"açoe, da Portaria sõ;;;il"t' ã" iott-it l"t"ttioistcÍiat sTN/sor no 163/20o1 o

d";l d"ü.t" Plurianual retativo ao período 200G2009'

ArL4"osoÍçam€útos6scaleda§€8uÍiddeJo(ialdisoiminarãoadespesa,ngmlnigrg,Por' i* ;;;;p"t" conforme art' ls d8 [Êi f 4'3201il'

Arr f, Os oÍçamentos fiscal e da segrridade ryA f:e*dffi sprogramâção dos Poder&

do Município, seus fundos, àüão-Eú"qe maaçaãs' dwendo a correspondente execuÉp

orçamentária e financeira soãnroUard";o DepaÍtrm€oto de Cornabilidade do Municipio'

ArL6.oprojaodeleiorçamortfuiaqrrcoPoderExeoÍivoerrcamiúarriàcâmaÍaMunicipat
será constituído de:

I - te:úo da lci;
U - Cú."rrtát referenciados nos artigos 2o e 22&L'eirrf 4'32011964;

Itr - quadros orçamentários con§olidado§;
IV - anoros dú orçamotos fiecal c da sogUridado sooiú discriminrndo a rcccita ç a decPeca

na forma defioida nesta Lei;
V - dernonstrativos e documentos previstos tx, rrt 5o d8 L€i Complementar no 1012000;

Att 7" A estimativa da receita e a fixaçlo da doepesa, consttúes do projao de loi orçaocotáqia
de 2OQ7, serão elaboradas a valores coÍrertes do orercício de 2006, projaados ao orerçício a
que se refere.
Parágr8fo únim. O projao de lei orçamemiria údizslri t estim8riva da mirgem de qpansão

das despesas, considerando os acréscimos de receita resuhantes do crescimcnto da oconomia e
da evolução de outras variáveis que impücam suoeüo da base de cálculq bcm como de
alteraçõ$ oa legislaçâo ributária, deveodo ser gannidas, ns mini6s, Es tretas de resrluilrc
primário s asminal estabelecidas nesa Lei.

ArL tr O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Irgislativo e do Mnistério Públiqo,
no mínimo trima dias antes do prazo firul para eocaminhameoto de sra proposs cçameotári4
os estudos e as estimativas das receitas para o exercício nrbseqüente, inclusive da correate
liqüdq e as respec{ivas meorórias do cálculo.
Parágrafo único. Os órgfus da Administragão Indfuüa e o Poder Legislativo, sc for o ca§o,
encaminharão à Secretaria de Planejamontq úé 15 de agosto de 2006, os estudos e a§

estimstivas das suas receitas orçamentáriEs paÍa o exercício $rbsêqüente e as rospectivas
I
b-'-'*t't'
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memóÍias de cálculo, para fins de consolidação da receita municipal

Arr 90 O podor Legislativo e os órgãos da Administração Idireta €ncamiúaÍão à SecÍêtaria de

Planejamento, Cé 1S de agosto dÊ 2006, 9Ia3 respeciivsll propostas orçarncotárias, para fins de

consolidação do projeto de lei orçameqtríria

Arü 10. Na progranração da despesa não poderão scr fixados despesas §êm que e§tcjam

definidas .r t"tp""iir.t fontes de recunns, de forma a evitaÍ o comprometimento do eqúlíbrio
orçamentário e,ffie a receits e a dcspesa.

ArL 11 . A lei orçamentrária discÍiminauí\ no ÓÍ8êo r6ponsável pelo débito, 8§ ddaçõe§
d6tinad8§ ao pagalnento de pÍecdóÍios judiciEis em ormprimento ao disposto no 8Ít. 100 d8

Constituição Fedcral.

§ l'. Para fins de acompaúamento, controle e centralização, os órgãos da administração
pública municipal dirAa e indireta $bmeterão os pÍoce§so§ rcferentes 80 pagamento de

prec8tórios à spreciaÉo da Proorradoria do Munioípio.

§ 20. Os recursos alocados paÍa os firu preüstos na cqul deste artigo não podoão scr

cancelados para úertura de créditos adicionais com ouúa finalidade.

Subsçlo tr
Drs Dirporiç0cr Rdrtivu I l)fuile c ro Endividracrto Prúblico Munidprl i

ArL la A administÍaçâo da dlvid! publica municipal interna tem por objetivo princippl
minimizar custos, reduzir o moÍtaÍrte da díüda púlica c úúilizaÍ fontes alternativas de
reanrsos para o Tesouro ltfunicipat.
§ l'. Dwerão ser garantidos, na lci orFm€fltfuis, gs rccrmns oec€ssários para pagameato dE
divida.
§ 2'. O Municipio, atrar,és dc sars órgios, aúordinar-s+,á às noÍmas estabebnirtas la
Resolução n" 40/2001 do senado Fdeml que diryõc sobre os limites globris para o montsúe
da divida publica consolidada e da dívidr prblica nobiliária, em dendimento ao disposto no an.
52, incisos vI e D( da Con*ituição Fdcr8l.

4"t- 13. Na lei orçamentáda pag o exocício & zoo7, as despesas com unortizaçJo, juros e
demais encargos da díüda s€Íão fixed$ com boae nas opcraçõà cortratadas.

af I..A tg orçamertária pod€rá oorrtcr sutorização paÍa confiüâçío'de operaçõe de crédito
gul.o_Pdq Executivo, a qual ficará condicionada ao aendimento á"r oor,nr" ot t"rcia", o"
Lei Complementar no l0l/2000 e na Resoluçlo no 43D001 do Sonado Fcdersl.
Art 15. A lei_oIçarneotária poderá conter autorização para a realização de opeoções de créditopor atrtecipação de receita orçamennária, desde que ôuservaoo o disposto'no in-lí a" ui
complementar no toll2o0[. e atendidas as origàcirs esróelecidas * i.t oruçeo ,;' ilizoot aoSqudo Federal.

Subaeçio Itr
Dr DcÍinitro de Montrntc c tr'ormr dc udrh4ro de Rcscrvr de conüngêndl
AÉ f6. A lei orçamentária poderá conter res€rva de coringência oonsituída exclusivamente

'4,,fii/,'
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com reqrsos do orçamento fiscal e será eouivalente-a:ro#T'.fr:'at##f"ffitr*ll
ãiã ã'*" liqúda prevista na pÍopostâ 9tçt.t1tâ""-o:i:,í*fffffi;..d;t
passivos coftingeÍrtes, ""o"" 

"j}o] J""'"*" n"ia. impreústos e demais créditos adicionais'

ScçIo Itr
íli"mr"" de Pcmel e doc §crviçu Ertnordinórior
Subrcçâo I
i"iõf,i.ito- Sobrc Polítkr dc Pcrroel c EncrtSot *itit
ArL 17. Para 6ns a" c-affio ;dtd; *-ttt tos' § l"' inciso tr' d8 Coosituição

Federú observado o i'"i*'iã; ;"#J;;srtf"' nàá"atrtôri'aaas as corrcessões de

quaisquer vadageÍrs, *."*';: ;;dçã"; criação de cargo§' empÍegos e funções'

alterações de estÍuüra de co#;;t'i;coto "aáitto"i 
* -mataçoes de pessoal a qualquer

titulo. desde q,," ou*oo ããtp""" ;; urigos rs' io e 17 da Í'ei complementar no

l0l/2000.
§lo.AléÍtrdeobservarEllrcÍEalldoqÜ,,noexcrciciofnanccirodeZO0Tasd€sp€§ascom
:**rffi fu;ã ;;;#;;;;-rrãã'o*.ao atender as disposições comidas nos artigos

ie, ts 
" 

zo da Lri Complementar n" 10120@

§ 2o. se a despesa a,"t *fri.i*i-J,r8p8§*r os limites esabelecidos no art. 19 da Lei

complernentar n l0l/2000,'seã dot,ü;, ,"dtd"r de que traam os §§ 30 e 4o do art. 169

da ConsÊituição Fedcr&I.

§ubccçio tr
Dr Prcvirlo perr Contrrúçlo Exccpciond dG EoÍrt EÍrrr
arl lt. sG dur8rüe o oreroício de 200? r despcsa cour pcssool din8ir o limite de 9e tng o

p*eg*r" únioo do aÍr. 22 d^ Lei compbncmar- d' lol/2000, a realização de sen'iço

l*trárOioerio somente podcrá occrer q,rrndo Oçsiaadr F dcndimcnto de relevantcs imcrossbs

públicos que enscjem Oiur6es emcrgadds de rirco ou de prejuizo para.a sociedade.

iarágrafo'único. 
-A 

autorização para a relizrCfo de scrviço erdraoditráÍio para atender as

situúõ€s prerristas no cryut aeste artigo, ao ârabito do Poder Exeqrtivo é dc exclusiva
comieteocia do Meito-Itf,unicipal e ao imbito do PodÊr Legfulstivo é de otdusiva
compet&rcia do Presidente ds Câman.

da
de

Scçlo IV
Des Dirporiçõo Sobrt r Roccitr c Altcnçõcc ne kgirhÉo Tribut{rie do Município

ArrL 19, A estimativa dâ reccits que oonstaú do projao de lei uçamemária para o exercicio Se
2007, com üstas à o<pansão da base tributíria e conseqüênte âumento das receitas próprigs,
contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tÍibutos municipaiq dertre as
quais:
I - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitsção e julgamento dos processos tributrírio.
administrativos, úsando à racionalizEção, simplificação e agilização;
tr - aperfeiçoameoto dos sistemrs de fiscalizaçâo, cobranga e anecadr$o de ributos,
objetivando a sra maior exatidão; ,

Itr - aperfeiçoamento dos pÍocessos tributário-administrativog por qeio da reüsão, e
L

a,ffi;;,*^!J" 4
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racionalização das rotinas e prooessos, objetivando a modernizaçlo, a padronização de

atiüdades, a melhoria dos controles intemos e a eficiência na pnestação de serviços;
IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da pnírica de irftação da

legislação tributária.

Art. 20. A estimativa da rooeita de que trata o artigo anterior levará em consideração,

adicionalmente, o imp&cto de alteração na legislação tributári8, obsÊrvadas I capacidsde

econômica do contribuinte e ajusta distribuição de renda.

ArL 21. O projeto de lei que oncoda ou ünplie incernivo ou benefcio de ruturcza tÍibutária
somente será aprovado se te,rdidas as origârcias do EÍt. 14 d8 Lei ComplemcfitsÍ ro l0l/2000.

AtL 22. Na estimativa das Íúrêitas do projao de lei orçamentária podcÍão ser conside,rados os

efeitos de propostâs de alterações nr legislação tibutária que estejam em tramitação na Câmara
Municipal.

Seçao V
Do Equilibriro Entrc Rocciter e Dapcru
ArL 23. A elúorryão do projaq a aprovação e a caecução da lei orçomemária scrâo orieotadas
no sêntido de alcançar o zuperáüt primário rccessário para garaúir umE trajetória de solidez
financeira da administração muicip[ conforme disoiminado no Anêxo de Metas Fiscaig
con§tante desta LÉi.

Aú" 24. Os projaos de lei qrte impliqucm em dioinuigo de receita ou aumento de despesa do
Municipio no exercicio & Il07 de\reÍão estaÍ rcorysshados de demonsrativos que
discriminein o montante ertimado da diminúçâo da receita ou do rumento da despesa, para cada
um dos exercícios compreandidor no período óe 2007 a 2(D9, demonstrando a menrória de
cálculo respectiva. l

Parágrafo único. Não será aprovrdo proiao & Ln qr irylique em urmento de despeea sem $le
estejam aconpaúados das medidas d€6ddas mt üts. 16 e 17 da Lei Complementar no
l0l/2000.

ArL 25. As esnuégias para busca ou nuurMção do equilíbrio eÍrtre as receitas e despesas
poderão levar em conta as seguintes medidas:
I - para elevação das receitas:
a - a implementação das medidas previstas nos aÍts. 20 e 2l desa ki;
b - uualização e informatização do cadsstro imobiliário;
c - chamaÍnento geral dos comribuhtes inscritos na Díüda Ativa.
tr - para rcfução das despesas:
a - implantação de rigorosa pesquisa de proços, de forma a baratear toda e qualquer compÍa e
evitaÍ a caÍtelizaçâo dos fornecedorec;
b - rwisão geral das gr*ificações ooncedidas aos servidores.

§cçto YI
Dos Critérirx c tr'orurr de Limit4lo dc Empcüho

o Yt
,/

r,cD&
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Atí 26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estúelecidas 1o Wut do artigo 9e, e no

inciso II do § lo do artigo 31, da t ei Complementar n' l0l/2000, o Poder Executivo e o Poder
Legislaúvo procederão à respectiva limitsção de empenho e de movimentação finsnccire"
calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotryõcs iniciais
constant$ da lei orçamentíia de 2007, úilizando paÍa tal fim as cotas orçamentárias e

financeiras.

§ lo. Excluem do cqut deí.e aÍtigo as despesas que constituam obrigação constitucional e legal

e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da díüda.
§ 2". O Poder Exeortivo corunicará ao Pod€r Lcgislativo o moftaÍte que lhe cabcá tomar
indisponivel para emporho e movimentação firunceira" conforme propor$o estabdecidE no
cryat deste artigo.
§ 3'. Os Poderes Executivo e trgislativo, com base na comunicação de que trda o parágrafo
anterior, emitiÍão e publicarão ato póprio estabelecendo os montântes que cúeÍão aos
respectivos órgãos na limitação do empenho e da moümentação financeira.

§ 4o. Se verificado, ao ffnrl de um bimesre, que a realização da receita úo será srficiente para
garanú o eqülíbrio das contas públicas, adotrr-se.ão 8rl rnesruas medidas preüstas neste aÍtigo.

Seçto Vtr
Das Normag Rclativer ro Contnle de Curtos c Avdieçlo dos Rctultrdos dos Prcgremer
Finrncirdor com Rccurum dor O4tmcntol
Atl- 27. O Poder Exeqúivo realizuá esudos üsando a ffinição de sistema de controle de
custos e a avaliação do reulado dos prograrnas de governo.

Arü 2t. AIém de observar as danâis üÍerÍizos esÊ.hlccidas ocsta [Éi, a alocação dos reqrsos
na lei orçamentária e eín seu3 créditos rdiciomis, bem como a respectiva execução, s€rão feitas
de forma a propiciar o cortÍolc de or*os e a avdiação dos resrltados dos programas de
govemo.

§ l'. A lei orçamentária de 2007 e scus créditos adicionais deverão agregar todas as açõos
governamertais necesrárias ao anmprimcrro doo ój«ivos dos respectivos progÍunss.
§ 2'. Merecerá de*aque o aprimoramento dr gpstão orçamentáriq financeira e pÚimonia[ por
intermedio da modernização dos instrumeatos de planejamento, erecuçãq avaliação e controle
interno.

§ 3". O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos
e reordenamento de despeos do setor púbüoo municipal, sobÍstudo pelo aumento da
produtiüdade na pÍcstsção de serviços púbücos e sociais.

Scçto YItr
Der Condiçõcr e Erigênciu prn Tnnrferêociu dc Rccurrol e Entidrdcl Públicrt c
Privedes

AÍt 29. E vedada a inclusão, na lei orçarnentriria e €m seus cníditos adicionais, de dotaçôes a
título de subvençõcs sociais, ressslvadas as autoÍizrdas mediante lei espocifica que sejam
destinadas:
I - às entidades que pÍ€stem atendim€úto dirco ao púlico, de forma nas áreas de

i'ioltir/o
6
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ArL 30' E vedata a inclusão, na-lei orçamentária e em sqrs créditos adicionais, de dotações atitulo de auxílios e contribúções d; ffiil;úilrcas dou pnvadas, ressarvadas asi:':ffi f;H,Tl*'.':ffi?-;Jífr ,o,ff ffi ;asaçõesrerarivasaoensino,saúde,

ffi-r+'ffií$Jxffi'nffi+*i**
Hl3lil:,"^-qT-ryi:ry àa aeorçeo ae programas,rmn opars.

ilil:1ffifffr;ff*:.** e de arqdimento direto e gratuito do público, prc*ados por

ArL 31. É vedada a inclurão, na lei orçamentríria o cm s€us créditos adicionaig do dotações atinrlo de contribuições orr" *tiauas prirua"" a" rlii,,ãuror, ,ooru"a""ãin.tiüd". po,lei.especifica no âmbitó do Muricípio-qu;r"d-Jffi;;s aos programas de desenvotuimentoindustriat

assistência social, saúdg educação ou oltura;II - ris entidades sem fins lucrativos que realizem atiüdades de natureza continuada;Itr - ràs entidades que teohâm sido declaradas por lei corno sendo de utüdade públicaParágrafo único Para habilitar-se ao recebimento de subvenções §oclatq a emidade privada semfins lucrativos deverá apresentar declaração de regular firnciotramerüo, emitida no exercicio de2007 por, no mínimo, uma auoridade local, e compÍovante da regularidade do mandato de suadiretoria

ArL 3a As entidades Ueoefui$as 
_coq os_rerunx,s p'bücog preüstos nesta Seção, a qualquer

tíü.rlo, submaer-rono 6 6rcerirrÇão do pod€r nroorivo oom a finalidade de verificar o
anmprimento dos objaivor para os quais reccberam os ÍwuÍsos. '

Arü 33. As transfer&rcias de rrlqrrsor ds emidadcs púsvhtrs nos aÍts. 30 a 33 dcsts soçãô
deverão ser prccedidas da aprornção de plano de trabalho e da celebração de convêoio, deveodo
ser obscrvadas na elaboração de uir irutrunentos ar exig&rcias do aÍt. 116 da Lei Federal no
8.66,6t1993.

§ lo. Compete ao órgão corcedeate o aooryaúsa€ilto da realizaçfo do plam de trúalho
orecutado com recursos üaosferidos pelo llÁrnicípio.
§ 20. E vedada a celebração de convêoio com eúidade €m situa{ão irregular com o Município,
em deconência de transf€rêocis feits adcriormente.
§ 3". Excetrlarn-se do curyrimcrrto dos dispositivos lepis a çe se rcfere o aqpzÍ deste artigo as
caixas escolares da rede pública municipal de ensino que Íec&.rem recursos diretâmeflte do
Governo Federal por meio do PDDE - Programa Diúeiro Dirao na Escola.

ArL 34. É vedada a destinação, na lei orçamentária e em seu3 céditos adicionais, de rccursos
psra diretaÍnente cobú necessidades de pessoas fisicas, ressalvadas as que atendam as

exigências do aÍt. 26 da Lei Complementar no l0l/20ü) e sejam obserrradas as condiÉes
definidas na lei especifica.
Panágrafo único. As nonnas do qut Me artigo úo se aplicam a ajuda a pessoas ffsicas
orsteadas pelos recursos do Sistema Unico de Súde.

L-
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C'I

Scçto D(
Dr AutorizrÉo prn o Município Au'ilirr no Custcio dc Dcspcsu de Compctêncie de
Outru Ent6 d. trcdcrrçlo

Aú 35. E vedada a inclusão, na lei orçsmentáÍia e em sêus oeditos adicionaig de dotações para
que o Município contribua para o custeio de despesas dc competência d€ outro €ote da
federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao
atendimento das situações que envolvam claramente o interesse locâI.
Parágrafo único. A realização da despesa d€nnida no cqut desta artigo deverá ser precedida da
aprovafo de plano de tróalho e da celebração de convêoio, de acordo com o aÍt. 116 da L€i
Federal n" E.666/1993.

§eçio X
Dos Prrtmctros pere r EhbonçIo de Progrrmeçío Finenceire e do Crcnogrsmr Mencrl
de llcscmbolro

ArL 36. O Poder Execuüvo estúelecerá por ato púprio, até 30 (üinta) dias após a pubücação
da lei orçrmentária de 20O7, as m€t s bimestrtis de arrecadação, a programação financein c o
§ÍonograrnÀ mensal de descmboho, Ícap€ctivam€otg nos t€flnos dos arts. 13 e 8o da Lei
Complementar no I 0l/2000.
§ l'. Para ate,nder ao cquí des;e ütigq os órgãos da afuinistração indiraa do Poder Executivo
e o Poder Legisl*ivo eacamiúarlo à Secrqada de Planejamento, aé ls(quinze) dias após a
publicação da lei orçamentária &2007, os seguiffes demoÍstrrtivos:
I - as metas mensâis de arrccadarrâo d€ r€cêitss, de forma E stcúder o disposto no art. 13 da Lei
Complementar no l0Ll200f:
II - a programação financeira das deepesag nos termos do art. 8" da Lei ComplementaÍ no

101/2000;
Itr - o cronograma meossl de dcsdolso, iachrídos os pngÀmeúos dos restos a psgar, nos
termos do aÍt. 8P ds Lei Complemortrr n" l0l/2m0.
§ 2". O Poder Executivo deverá drr pb[cidade as metas bimestrais de arrecadação, à
prograrução finatrceiÍa e ao cÍonogÍrÍu mcnsal de des€ínbolso, no órgão oficial de publicação
do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçomcntária de 2007;
§ 3'. A programação financeira e o cronoglama mensal de desembolso de que úata o Wu, de{ite
artigo deverão scr elúorados de forma a garantir o ormprimento da meta de resultado primário
estabelecida nesta Lei.

ScçIo XI
De DcfiniçIo de Critérios pen Início dc Novoc Projctor

ArL 37. AléNn ds obs€Ív&rcia dss Ín€ta8 e prioridades defnidas tros t€rmos do artigo 2o desta
Lei, a lei orçamentária de 2007 e sars qéditos adicionai§, observado o disposo no aÍt. 45 da Lei
ComplementaÍ no 101/2000, somente incluirão projetos novos se:
I - estivereÍn compdiveis com o Plano Plurianual de 2006-2009 e com as nonnas desa Lei;
II - tiverem sido adequadamente cotrtcínpladm todos os projaos em aúdamento;
III - estiverÊm preservados os reorsos necessários à conservaçâo do pcrimônio público;
IV - os recuÍsos alocedos destinarem-se a conrapartidas de rectrsos federais, estaduris ou de

V*trr''
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operaçõ€s de crédito.
naregraO único. Considera-se pÍojeto em andamentg para os efeitos desta Lei, aquele cuja

o".içeo iniciar-se até a data àe 
-encamiohameúo 

da proPosta orçamentrária de 2007, orjo

cronograma de orecução ultrapasse o término do orerciçro de 2006'

Scç[o XII
De Dcfiniçlo .1r.. Dcspers Conridcrrds lrrclcvltrte§

ArtL 3t. Para fins do dispo*o no § 3o do 8rt. 16 da Lei ComplemêntaÍ no 10U2000' §ão

consideradas despesas irrelevariles aquelas cujo valor não ultrapasse os limites preüstos nos

incisos I e tr do àrt. 24 dll-st Federral no 8.ffi11»3, nos casos, respectivamentg de óras e

serviços de engeúaria e de oüos sendço§ e compra§'

PREFEITURA UUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Seçlo XItr
Do Inccntivo i PeÉicipeçlo Populer

Art 39. O projeto de lei orçamentária do lrÁrnic{pio, Í€lativo ro exercicio financeiro de 2007,

dwerá assçgurar a transparência na daboração e exGor@ do orçarnento.
Parágrafo único - O princípio da transpuêocia implica, além da observância do prinoípio
constitucionsl da publicidade, na utilização dos meios disponiveis para garantir o efetivo &ces§o

dos municipes às informações relaüvas ao orçsmento.

ArL 40. Será assegurada âo cidadão a participa$o nas urdifucias púbücas para:

I - elaboração da pÍoposta oísam€ot{iÍia rle 2007, medirnte rcguhr processo de consrlta;
tr - avaliação das metas fiscaig conforme definido no !Ít. 9p, § 4', da Lei Complemefiar no

l0l/2000, ocasião em que o Podcr Exocutivo dostooffi o comportsmento dos metEs
preüstas nesta Lei.

Scçío XfV
Drs llirporlfer Gcnis
ArL 41. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária e em seull creditos

execução, desde que verificada a inüabiüdade técaicg opçracional ou econômica da orecução
do crédito, arravés de Decreto do Poder Executivo.
Parágrafo único. As modificações I que s€ Íefere este 8Ítigo taimbém poderão ocorrer quando da
úertura de creditos srplernentares autoÍizados na lei orçamentária, os quais deverão s€r abeÍtos
mediante d€Íeto do Pod€r Executivo.

Art. 42. A abertura de creditos suplementares o especiais dependerá de prwia autorização
legislativa e da existêocia de reqrsos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da tei
Federal no 4.320/1964 e da Constituição Federal.

§ 1". A lei orçamentária cortuá autorização e disporá sobre o limite para a úertura de creditos
adicionais $tplemsrtares.
§ 2'. Acompanharão os projetos de lei relativos a cÉditos adicionais, exposições de motivos
circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dot cEncclamentos de

Y- ,r,,/,,i,
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dotações pÍopostos.

AÍt. 43. A reabcrura dos creditos cspeciais e e*raodinários, cotrforme dispo*o no EÍt. 167, §
2', da Constituição F€d€ral, serô cfetivada ncdiaúc decrcto do Preffio Municipat utilizando os
recnrsos preüstos no art. 43 dalai n' 4.32011964.

Art 4,ú. O Poder Exeantivo poderá eocaminhrr meolngem eo Poder Legislativo psÍa pÍopor
modifica@es no projao de lei orçamentária anual enqualrto não iniciada a srs votação, no
tocante as paÍtes cr{a úeração é propoSa"

ArL 45. Em Etendimento ao disposto no art. 40, §§ lo, 2o e 3o da Lei Complememar no l0l/2000,
integram a prescnte ki os seguintes anoros:
I - Anexo de Metas e PÍioridades;
tr - Anexo de Maas Fiscais;
II - Anexo de Riscos Fiscais.

ArL 46. Esta Lei entÍa em ügor na data de sua publicação, revogando-se as disposições erp
contrário.

Congonhas, 14 de julho de 2006.

Prefeito de Congonhas
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